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CONVÊNIO Nº 05/2026 

 
CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 

PATOS DE MINAS E A ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO À 

MATERNIDADE, INFÂNCIA E VELHICE DE PATOS DE 

MINAS 
 

O MUNICÍPIO DE PATOS DE MINAS, inscrito no CNPJ sob nº 18.602.011/0001-07, com sede a Rua 

Doutor José Olympio de Mello, 151, Bairro Eldorado nesta cidade de Patos de Minas - MG, doravante 

denominada ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL/CONVENENTE, neste ato representada pela 

Prefeita Municipal, Sandra Cristina Gomes da Silva, brasileira, portadora do CPF nº ***.799.***-

**, Carteira de Identidade nº MG-*.198.*** SSP – DF, residente e domiciliado nesta cidade, e a 

ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO À MATERNIDADE, INFÂNCIA E VELHICE DE PATOS DE 

MINAS, inscrita no CNPJ sob o nº 23.343.296/0001-49, com sede na Rua Canada, 183 -  Bairro Boa Vista, 

Patos de Minas/MG, doravante denominada CONVENIADA, neste ato, representado pela presidente, 

Marselina Frederika Bule Owa, nacionalidade estrangeira, portadora do CPF nº ***.192.***-** e Carteira de 

Identidade nº V-*.545.*** DPF/DF, residente e domiciliado nesta cidade,  resolvem celebrar o presente 

CONVÊNIO, em conformidade com a  Lei de Diretrizes Orçamentárias n° 8.928 de 14/07/2025 e suas 

alterações, Lei Orçamentária Anual n° 9.077 de 22/12/2025, Lei Municipal de Repasses Financeiros de 

Subvenções, Contribuições e Auxílios nº 9.078 de 22/12/2025, Decreto Municipal nº 5.889 de 21/01/2025 

que reestrutura as regras e os procedimentos para celebração de parcerias entre a Administração Direta e 

Indireta do Município de Patos de Minas e as Organizações da Sociedade Civil, para a consecução de 

finalidades de interesse público e dá outras providências, por força do disposto no Processo Digital n° 10821-

26-PAT-GOV que se regerá pela Lei Federal nº 14.133 de 01/04/2021, mediante as seguintes cláusulas e 

condições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

 

Este convênio tem por objeto efetivar o repasse de contribuição financeira à CONVENIADA, visando a 

participação da escola no desfile em comemoração ao aniversário da cidade de Patos de Minas. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA: DO PLANO DE TRABALHO 

 

Integra este instrumento, independente de transcrição, o Plano de Trabalho, elaborado de comum acordo 

entre as partes, concernente à execução da finalidade descrita na Cláusula Primeira. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA: DA VIGÊNCIA 

 

O presente convênio vigorará a partir da data de sua assinatura até 30/06/2026, podendo ser prorrogado 

mediante acordo entre as partes. 

 

CLÁUSULA QUARTA: DA RESCISÃO 

 

Este convênio poderá ser rescindido automaticamente, por inexecução total ou parcial de quaisquer de suas 

cláusulas ou condições, ou pela superveniência de norma legal ou evento que o torne material ou 

formalmente inexequível e, particularmente quando constatada a utilização dos recursos em desacordo com a 

finalidade do objeto, quando então a CONVENIADA estará obrigada a devolver os recursos ora recebidos, 

corrigidos monetariamente pelo índice da caderneta de poupança, desde a data da liberação até a efetiva 

devolução. 

 

CLÁUSULA QUINTA: DAS OBRIGAÇÕES 

 

I – A CONVENIADA obriga-se a: 
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a) Responsabilizar-se pela execução do objeto do convênio, previsto na cláusula primeira e de acordo com 

o Plano de Trabalho apresentado; 

b) Fazer a cotação de preços em 3 (três) fornecedores e optar pelo que oferecer maior segurança pelo menor 

preço; 

c) Manter na entidade os respectivos documentos comprobatórios da pesquisa de preços por um período de 

5 (cinco) anos, para fins de fiscalização in loco; 

d) Prestar contas dos recursos de acordo com cláusula específica deste convênio; 

e) Arcar com quaisquer ônus de natureza trabalhista, previdenciária ou social, acaso decorrente da 

execução deste convênio; 

f) Propiciar aos técnicos nomeados pelo Município todos os meios e condições necessárias ao 

acompanhamento, à fiscalização e à supervisão dos trabalhos; 

g) Devolver ao CONVENENTE os saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas 

obtidas das aplicações financeiras realizadas, quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do 

convênio, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias do evento, sob pena da imediata instauração de 

tomadas de contas especial do responsável. 

 

II – O CONVENENTE obriga-se a: 

 

a) Promover o repasse dos recursos financeiros, observando-se a disponibilidade financeira do Município; 

b) Acompanhar, supervisionar e avaliar a execução do convênio; 

c) Instaurar tomada de contas especial, se necessário. 

 

CLÁUSULA SEXTA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DO VALOR 

 

Para execução deste convênio o CONVENENTE repassará à CONVENIADA através de depósito na conta 

corrente 1402-8, agência 8681-9, Banco do Brasil o valor abaixo, da seguinte forma: 
 

 

A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL transferirá, para execução do presente Termo de Convênio, 

recursos no valor de R$ 29.904,40 (Vinte e nove mil, novecentos e quatro reais e quarenta centavos) 

correndo a despesa à conta da dotação orçamentária: 

 
01.11.02.00.13.392.0004.2.0153, UG.01.11.02 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, TURISMO, 

ESPORTE E LAZER, Gestão: FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA, conforme discriminação abaixo: 

 

Função: 13, Subfunção: 392, Programa: 0004, Despesa: 3.3.50.41.0000 – Contribuições Fonte: 

01.0500.0000.0000 Recursos Não Vinculados de Impostos (2.993) 
 

O valor será repassado em parcela única. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA: DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 
 

A prestação de contas deverá ser protocolada na Gerência de Protocolo, situada na rua Dr. José Olympio de 

Mello, 151 Bairro Eldorado, sendo feita através de relatório final, constando os comprovantes das despesas 

efetivadas, extrato bancário, comprovantes de transferência eletrônica, com identificação do fornecedor, 

demonstrando a correta execução do convênio, até 30 (trinta) dias após expirado o prazo de vigência do 

presente convênio. 

 

Parágrafo Primeiro – Os comprovantes de despesas (notas fiscais, faturas) deverão ser emitidos no nome 

da CONVENIADA, entre a data do recebimento do recurso financeiro pela entidade e o prazo estipulado na 

Cláusula Terceira, discriminando as despesas conforme estabelecido na cláusula primeira, sem rasuras e 

constando comprovante de pagamento. 

Parágrafo segundo – Os documentos referentes ao convênio e prestação de contas deverão permanecer 

arquivados pelo período de cinco anos, após as contas aprovadas. 
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Parágrafo terceiro - A reprovação da prestação de contas implicará a imediata devolução do recurso 

financeiro recebido, cabendo ao ordenador de despesa definir, juntamente com a CONVENIADA, as datas 

de devolução dos mesmos. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO 

 

Fiscalização e acompanhamento desse instrumento serão exercidos pelo gestor da parceria: Jorge Gomes da 

Silva – matrícula nº 2.261; podendo ele exigir que seja cumprido o disposto neste termo. 

  

CLÁUSULA NONA: DA PUBLICAÇÃO 
 

O CONVENENTE publicará o extrato deste Convênio no Diário Oficial do Município de Patos de Minas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA PROTEÇÃO DE DADOS 

 

As partes declaram e concordam que toda e qualquer atividade de tratamento de dados deve atender às 

finalidades e limites previstos neste instrumento e estar em conformidade com a legislação aplicável, 

principalmente, mas não se limitando à Lei 13.709/18 (“Lei Geral de Proteção de Dados” ou “LGPD”). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DOS CASOS OMISSOS E DO FORO 
 

Os casos omissos serão resolvidos, respeitada a legislação vigente, de comum acordo entre as partes que 

elegem o Foro da Comarca de Patos de Minas para dirimir as questões oriundas do presente convênio, o qual 

obriga, não só as signatárias, como também eventuais sucessores legais. 

 

E, por estarem assim justos e de acordo, firmam o presente instrumento, na presença das testemunhas abaixo 

nomeadas e identificadas, para que surta seus jurídicos e legais efeitos. 

 

 

________________________________________________________ 

MUNICÍPIO DE PATOS DE MINAS 

Sandra Cristina Gomes da Silva 

Prefeita Municipal 
________________________________________________________ 

ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO À MATERNIDADE, INFÂNCIA E VELHICE DE PATOS DE 

MINAS 

Marselina Frederika Bule Owa 

Presidente 
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PLANO DE TRABALHO 

 

1. DADOS CADASTRAIS – ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL - OSC 

Razão Social: 
Assoc. de Prot. a Maternidade Infância e Velhice de Patos de Minas – CEI Plin 

Plin 

CNPJ: 
23.343.296/0001-49 

Logradouro (Avenida, Rua, Rod.): Rua Canadá, nº. 183                          

Bairro: Boa Vista Cidade: Patos de Minas CEP: 38705-116     

E-mail da Instituição: 
financeiro_casadasmeninas@outlook.com 

Site da instituição: 
http://www.casadasmeninas.org.br  

Telefone 1 
(34) 3822-7052   

Telefone 2 
(34) 99868-2523 

Telefone 3 
 

Número da conta corrente: 
1402-8 

Agencia: 
8681-9 

Banco: 
Brasil 

Operação: 
 

 

2.IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL LEGAL PELA OSC 

Nome: 
Marselina Frederika Bule Owa 

CPF: 
700.192.052-52 

N° RG: 
V5545243  

Órgão Expedidor:  
DPF DF 

Cargo/ Função: 
Presidente 

Logradouro (Avenida, Rua, Rod.): Rua Canadá, nº. 183 

Bairro: Boa Vista Cidade: Patos de Minas Período de Mandato: 
21.03.25 a 21.03.28 

Telefone 1: 
(34) 3822-7052 

Telefone 2: 
 

Telefone 3: 
()  

 

3.  IDENTIFICAÇÃO DO PROJETO/ATIVIDADE 

Nome do Projeto/Atividade 
Desfile Estudantil em Comemoração ao Aniversário da Cidade em 24/05/2026 – Tema: Patos de Minas: 

Fundamentos alicerçados rumo ao crescimento. 
Período de Execução 
24/05/2026 

N° de Beneficiários que serão atendidos  
300 pessoas 

Abrangência 
Avenida Getúlio Vargas 

Valor Recurso Município (R$): 
R$ 29.904,40 

Valor Contrapartida da OSC (R$): 

R$ 0,00 

Valor Total (R$): 
R$ 29.904,40 

Justificativa: 

Participação do Centro Educacional Infantil Plin-Plin (Associação de Proteção a Maternidade Infância e 

Velhice de Patos de Minas) no desfile em comemoração ao Aniversário da Cidade de Patos de Minas a ser 

realizado em 24/05/2026 na Avenida Getúlio Vargas. 

Descrição do Projeto/Atividade: 

A Associação de Proteção à Maternidade, Infância e Velhice de Patos de Minas “Casa das Meninas Nossa 

Senhora Aparecida”, em pleno regular e funcionamento desde 23/08/1957, é uma Entidade de Assistência 

Social, de caráter filantrópico, de direito privado, sem fins lucrativos que atua nas áreas da EDUCAÇÃO e 
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assistência social com sede no Município de Patos de Minas, com duração por tempo indeterminado. 

Atualmente o Centro Educacional atende 88 crianças de 06 meses a 03 anos e 11 meses, em regime de 

Educação Infantil. Possui certificado de funcionamento, expedido pela Secretaria Municipal de Educação, 

através do Decreto nº 5.407 de 23 de Janeiro de 2023. 

 

O presente projeto tem como propósito a cooperação financeira entre o Município e o Centro Educacional 

Infantil Plin-Plin favorecendo a participação no desfile cívico militar em comemoração do aniversário de 

Patos de Minas através do pagamento de custeio dos recursos necessários. Em sua essência, ele garantirá 

que o Centro Educacional represente na avenida o Bloco da divisão do Enredo que lhe foi confiado pela 

comissão organizadora do evento: “PATOS DE MINAS: EXPOENTE NO BRASIL E NO MUNDO” 

tendo como tema principal do Desfile: “Patos de Minas: Fundamentos alicerçados rumo ao crescimento.” 

 

Para desenvolvimento do tema (PATOS DE MINAS: EXPOENTE NO BRASIL E NO MUNDO), iremos 

demonstrar na Avenida personalidades patenses com projeção nacional e internacional, de modo a destacar 

artista, escritora, arquiteta, esportista e teatro. Essas personalidades, são naturais de Patos de Minas-MG. 

 

COMISSÃO DE FRENTE 

 

Bandeiras – Brasil/Minas Gerais/Patos de Minas  

Abertura do Bloco - Faixa com Título do Bloco 07: “Patos de Minas: Expoente no Brasil e no mundo. 

Personalidades patenses com projeção nacional e internacional.” 

 

➢ Representando Teatro: 1° Ato 

 

• 1 - Faixa com a frase: “Teatro 1° Ato: A conquista de 2024.”  

Representação: pessoal do teatro encenando uma peça autêntica. 

 

➢ Representando Escritora: Maria Esther Maciel  

 

• 1 - Faixa com a frase: Maria Esther Maciel – “De Patos de Minas para o mundo.”  

• 2 – Faixa com a frase: “Animal é uma reflexão profunda sobre como os animais são representados 

na literatura e na cultura, questionando a fronteira entre humanos e animais” 

Representação: um livro com asas com escritas de trechos de um de seus livros e animais 

representando personalidades humanas. 

 

➢ Representando Arquiteta: Freuza Zechmeister  

 

• 1 - Faixa com a frase: Freuza Zechmeister – “Palácio dos Cristais.” 

Representação: Maquete do palácio dos cristais (antiga prefeitura de Patos de Minas). Pessoas 

caracterizadas de arquiteto. 

 

➢ Representando Esportista: Vanessa Cristina Pereira 

 

• 1 - Faixa com a frase: Vanessa Cristina Pereira – Eleita por 3 vezes consecutivas (2010, 2011 e 

2012) a Melhor Jogadora do Mundo de Futsal pela FIFA. Hexacampeã pela Seleção Brasileira de 

Futsal Feminino. Atualmente é atleta da Lazio, da Itália. 

     Representação: Crianças vestidas com uniforme de futsal com bolas. 

 

➢ Representando Artista: José Vilmar 

 

• 1 - Faixa com a frase: José Vilmar – Artista plástico patense de projeção internacional. 

     Representação: Pessoas encenado um dos quadros da obra “DO PIX AO PÓ”, com o título: “O ego 

ou self para Instagram, quero ter muitas curtidas”. 
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CARRO ALEGÓRICO 

 

Composto pela representação da obra “DO PIX AO PÓ”, do artista José Vilmar. 

 

ALA DE ENCERRAMENTO 

 

Atrás do carro alegórico virá uma Faixa com frase reflexiva sobre a obra do artista José Vilmar. 

 

 

4. CAPACIDADE TÉCNICA / QUALIFICAÇÃO DA EQUIPE TÉCNICA  

 

O Centro Educacional Infantil Plin-Plin, juntamente com a equipe pedagógica e Gestora da Instituição, 

dispõe de capacidades técnicas para execução das ações necessárias ao desenvolvimento do Projeto. 

 

 

 

5. SÍNTESE DA PROPOSTA 

 

5.1. Identificação do objeto (Geral e Específico) 

OBJETIVO GERAL:  

Promover entre o Município de Patos de Minas e o Centro Educacional Infantil Plin-Plin uma parceria  por 

meio de repasse financeiro para custeio das ações necessárias ao desenvolvimento do enredo: “PATOS DE 

MINAS: EXPOENTE NO BRASIL E NO MUNDO” tendo como tema principal do Desfile: “Patos de 

Minas: Fundamentos alicerçados rumo ao crescimento”, visando a participação da Instituição no desfile 

cívico militar em comemoração do aniversário de Patos de Minas, a ser realizado em 24/05/2026 na 

Avenida Getúlio Vargas. 

 

OBJETIVO ESPECIFICO: 

- Utilizar os recursos disponibilizados pelo município para executar as ações necessárias para 

desenvolvimento do enredo proposto a Instituição. 

- Demonstrar na Avenida de forma artística personalidades patenses com projeção nacional e internacional, 

de modo a destacar artista, escritora, arquiteta, esportista e teatro. 

 

 

5.2. Resultados esperados 

 

Desenvolver com eficiência o tema proposto, buscando demonstrar a toda população presente no desfile as 

personalidades patenses que possuem projeção nacional e internacional. 

 

 

5.3. Metas 

Celebrar parceria com o Município de Patos de Minas visando o repasse financeiro para custeio das ações 

necessárias ao desenvolvimento do Bloco 07 - enredo: “PATOS DE MINAS: EXPOENTE NO BRASIL E 

NO MUNDO” tendo como tema principal do Desfile: “Patos de Minas: Fundamentos alicerçados rumo ao 

crescimento”, possibilitando, assim, a participação da Instituição no desfile cívico militar em comemoração 

do aniversário de Patos de Minas, a ser realizado em 24/05/2026 na Avenida Getúlio Vargas. 
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5.4. Público beneficiário 

Serão beneficiados diretamente com os serviços/ projetos previstos nesse Plano de Trabalho: 
➢ 300 pessoas 

 

5.5. Forma de execução das atividades 

 

Elaboração e execução do projeto conforme descrito no item 03, busca de parcerias, pesquisa de preços, 

orçamentos, reuniões, confecção de materiais, ensaios, etc. 

 

Cumpre mencionar que dado o tempo de permanência na Avenida para participação do desfile, a Instituição 

identificou a necessidade de fornecimento de lanche para o público beneficiado que irá compor o bloco, 

logo, será disponibilizado um kit de lanche com Bolacha, Bolinho e Refrigerante, conforme descrito no 

item 6.1.2. 

 

Ademais, para que o projeto seja executado com eficácia, identificou-se também a necessidade de 

contratação de um Técnico(a) de Monitoramento e Apoio à Execução do Projeto, sendo este responsável 

por acompanhar a execução das atividades previstas no Plano de Trabalho, aferir o cumprimento das metas 

pactuadas e prestar apoio técnico e organizacional na realização das ações do projeto, incluindo suporte 

operacional à organização do desfile/evento cultural. Logo, a contratação justifica-se pela necessidade de 

acompanhamento sistemático da execução do projeto e aferição das metas pactuadas, bem como pelo 

suporte técnico e organizacional indispensável à realização do desfile/evento, garantindo eficiência, 

organização e conformidade da execução do objeto do Termo de Fomento. 

 

 

5.6. Indicadores, formas de aferição dos cumprimentos das metas 

A aferição do cumprimento das metas será feita através da prestação de contas mediante apresentação dos 

documentos fiscais, bem como, por meio de fotos. Poderá ser feita também através de fiscalização pela 

comissão de monitoramento   designada pela Administração Pública. 
 

 

5.7. Equipe de profissionais que atuarão na execução da proposta 

FUNÇÃO CARGA HORÁRIA SEMANAL 

  

 

6. PLANO DE APLICAÇÃO E CRONOGRAMA FÍSICO – FINANCEIRO 

ESPECIFICAÇÃO VALOR (RS) 
Pessoal e Encargos Sociais  
Material de Consumo R$ 17.514,40 

Prestação de Serviço Pessoa Física ou Jurídica R$ 12.390,00 

Aluguel/Locação  

Materiais Permanentes e Obras  

TOTAL R$ 29.904,40 
 

6.1 Detalhamento das despesas  

6.1.1 Pessoal e encargos sociais 
Item Cargo Qtde/mês Valor 

mensal 
Valor Total da 

despesa 
01     

 Subtotal R$ 0,0 
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6.1.2 Material de Consumo 

Item Especificação Qtde Valor/Unit 
Valor Total da 

despesa 
01 FAIXA EM LONA 3,0 X 0,70 03 UN R$ 180,00 R$ 540,00 

02 FAIXA EM LONA 2,00X0,70 06 UN R$ 120,00 R$ 720,00 

03 BANNER EM LONA 0,90 X 60 06 UN R$ 50,00 R$ 300,00 

04 PANFLETO 1000 UN R$ 300,00 R$ 300,00 

05 ISOPOR 3 CM 10 UN  R$ 12,50   R$ 125,00  

06 BASTÃO COLA QUENTE (GROSSO) 50 UN  R$ 2,00   R$ 100,00  

07 TINTA SPRAY MARROM  10 UN  R$ 22,50   R$ 225,00  

08 TINTA SPRAY PRATA 10 UN  R$ 22,50   R$ 225,00  

09 TINTA SPRAY AMARELO 10 UN  R$ 22,50   R$ 225,00  

10 TINTA SPRAY DOURADO 10 UN  R$ 22,50   R$ 225,00  

11 ACETATO 50 UN  R$ 1,50   R$ 75,00  

12 EVA BRANCO 20 UN  R$ 2,20   R$ 44,00  

13 EVA AMARELO 20 UN  R$ 2,20   R$ 44,00  

14 EVA MARROM 20 UN  R$ 2,20   R$ 44,00  

15 EVA LARANJA 20 UN  R$ 2,20   R$ 44,00  

16 EVA PRETO 20 UN  R$ 2,20   R$ 44,00  

17 PEÇA TNT BRANCO 01 UN  R$ 90,00   R$ 90,00  

18 PEÇA TNT PRETO 01 UN  R$ 90,00   R$ 90,00  

19 PISTOLA COLA QUENTE 03 UN  R$ 29,50   R$ 88,50  

20 GRAMPEADOR DE MADEIRA 01 UN  R$ 59,00   R$ 59,00  

21 GRAMPO PARA GRAMPEADOR 02 CX  R$ 4,70   R$ 9,40  

22 GIZ PASTEL 03 UN  R$ 13,00   R$ 39,00  

23 PINCEL PERMANENTE PRETO 05 UN  R$ 4,50   R$ 22,50  

24 PINCEL PERMANENTE AZUL 05 UN  R$ 4,50   R$ 22,50  

25 PINCEL PERMANENTE VERMELHO 05 UN  R$ 4,50   R$ 22,50  

26 FOLHAS A3 01 PCT  R$ 65,00   R$ 65,00  

27 CARTOLINAS (GRANDE) 05 UN  R$ 1,50   R$ 7,50  

28 BOBINA PAPEL KRAFT 01 UN  R$ 300,00   R$ 300,00  

29 TESOURAS DE PICOTAR 05 UN  R$ 8,00   R$ 40,00  

30 TESOURAS GRANDE 05 UN  R$ 22,00   R$ 110,00  

31 PAPEL MACHÊ 1 KG 10 UN  R$ 283,00  R$ 2830,00  

32 COLA BRANCA (LITRO) 15 UN  R$ 16,50   R$ 247,50  

33 PAPEL PARANÁ 10 UN  R$ 10,90   R$ 109,00  

34 ENCAIXE DE PVC 03 UN R$ 30,00 R$90,00 

35 CONJUNTO INFANTIL BRASIL SHOT + CAMISETA 50 UN R$ 58,19 R$ 2.909,50 

36 CAPACETE 50 UN R$ 15,75 R$ 787,50 

37 COLETE 50 UN R$ 23,05 R$ 1.152,50 

38 BOLINHO 40 G  300 UN R$ 1,49 R$ 447,00 

39 BOLACHA (PCTE COM 06)  50 UN R$ 5,59 R$ 279,50 

40 REFRIGERANTE 200 ML  300 UN R$ 1,39 R$ 417,00 

41 
BAQUETA MAÇANETA PARA BUMBO SURDO 30 
CM PELÚCIA 

10 UN R$ 25,00 R$ 250,00 
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42 LL 5AM - CLASSIC SERIES 5A MADEIRA 20 UN R$ 55,00 R$ 1.100,00 

43 PELE LEITOSA 22 EAN: 7898580480724 04 UN R$ 87,25 R$ 349,00 

44 PELE P2 CAIXA 14 EVANS 15 UN R$ 60,00 R$ 900,00 

45 PELE RESPOSTA TAROL 14 EVANS 05 UN R$ 280,00 R$ 1.400,00 

     

 Subtotal R$ 17.514,40 
    

6.1.3 Prestação de Serviço Pessoa Física ou Jurídica 

Item Especificação Qtde/mês 
Valor 

mensal 
Valor Total da 

despesa 
 ORNAMENTAÇÃO CARRO ALEGÓRICO 01 R$ 5.000,00 R$ 5.000,00 

 
CONFECÇÃO ESTRUTURA EM X PARA O 

CARRO 
01 R$ 600,00 R$ 600,00 

 
TÉCNICO(A) DE MONITORAMENTO E APOIO 

À EXECUÇÃO DO PROJETO 
01 R$ 3.000,00 R$ 3.000,00 

 CONFECÇÃO DE CAMISETAS 100 R$ 37,90 R$ 3.790,00 

 Subtotal R$ 12.390,00 

 

6.1.4 Aluguel/Locação 

Item Especificação Qtde/mês 
Valor 

mensal 
Valor Total da 

despesa 
     

 Subtotal R$ 0,0 

 

6.1.4 Equipamentos/materiais permanentes e obras 

Item Especificação Qtde Valor/Unit 
Valor Total da 

despesa 
     

 Subtotal  

  

TOTAL GERAL  R$ 29.904,40 
 

7. PREVISÃO DE DESEMBOLSO DO MUNICIPIO (R$) 

REPASSES 
JAN/2026 FEV/2026 MAR/2026 ABR/2026 MAI/2026 JUN/2026 
      

JUL/2026 AGO/2026 SET/2026 OUT/2026 NOV/2026 DEZ/2026 
      

 

8. PRESTAÇÃO DE CONTAS PARCIAL/TOTAL 

A Prestação de Contas Parcial deverá ser apresentada na periodicidade definida pelo Plano de Trabalho da 

parceria, de forma condizente com o seu objeto e com o cronograma de desembolso de recursos, quando 

houver. 

A Prestação de Contas Parcial deverá ser apresentada de acordo com as parcelas liberadas e a Prestação de 

Contas. 
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9. DECLARAÇÃO DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL 

Na qualidade de representante legal da Organização da Sociedade Civil - OSC, declaro, para fins de 

prova junto ao Município de Patos de Minas – MG, para os efeitos e sob as penas da Lei, que inexiste 

qualquer débito em mora ou situação de inadimplência com órgão ou entidade da Administração Pública, 

Federal, Estadual e Municipal, que impeça a realização deste termo ou qualquer instrumento legal com o 

Município de Patos de Minas - MG, na forma deste plano de trabalho. 

Pede e espera deferimento. 

 

Patos de Minas, _________de ___________ de 2026. 
 

 

_____________________ _______________________________ 

Assinatura do Representante Legal  (Presidente)                                   Assinatura do Tesoureiro 

 

 

 

10. APROVAÇÃO PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL 

DECLARAMOS que foi analisado o conteúdo do PLANO DE TRABALHO, APROVAMOS e 

autorizamos a execução dos procedimentos operacionais detalhados no mesmo. 

Patos de Minas (MG), _____ de_____de_______.  

 

___________________________________        

Assinatura Administrador Publico - Secretário Ordenador da Despesa                               
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